
Prefeitura Municipal de 
Piraí do Sul
Estado do Paraná

LEI Nº. 974/95

EMENTA:  REVOGA  O  ARTIGO  5º  - 
INCISO  III,   SEGUNDA  PARTE  DA  LEI 
776/88. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PIRAI  DO  SUL,  APROVOU  E  EU  PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º  - O artigo 5º - Inciso XIII, passa a ter a seguinte redação:

“  Os  loteamentos  da  COHAPAR – sob  qualquer  regime  deverão  obedecer  os 
requisitos da Lei nº 776/88 de 08 de dezembro de 1988.”

Artigo 2º  - Fica revogado a segunda parte do Artigo 5º - Inciso XIII.

Artigo 3º  - Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua publicação, revogadas a 
segunda parte do Artigo 5º - Inciso XIII da Lei nº 776/88 de 08 de dezembro de1988.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 20 de fevereiro de 1995. 
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